
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BELA

LEI  C O M P L E M E N T A R  N°.  078 DE 23 DE J A N E I R O  DE 2 . 0 0 8

“ D is p õ e  so b r e  c o n c e s s ã o  d e r e c o m p o s iç ã o  sa la r ia l a o s  

s e r v id o r e s  m u n ic i p a i s  n a  fo r m a  q u e  e s p e c i f i c a ”

A C âm ara  M u n ic ip a l d e P ed ra  B e la  a p r o v a , e e u , J o sé  

R o n a ld o  L e m e , P r e fe ito  M u n ic ip a l,  s a n c io n o  e p r o m u lg o  a s e g u in te  L ei 

C o m p le m e n ta r :

A r t ig o  1 ° .-  F ic a  c o n c e d id o  a o s  s e r v id o r e s  m u n ic ip a is  da  

P r e fe itu r a  M u n ic ip a l d e P ed ra  B e la , u m a r e c o m p o s iç ã o  sa la r ia l de 7 ,5 %  

( s e t e  e  m e io )  p o r  c e n to ,  q u e  p a ssa  a v ig o r a r  a p artir  d e I o. de J a n e ir o  d e

A r t ig o  2 ° .-  A s  d e s p e s a s  da p r e s e n te  L e i se r ã o  c o b e r ta s  

p e la  d o ta ç ã o  p ró p r ia  d o  o r ç a m e n to  v ig e n te ,  s u p le m e n ta d a s  s e  n e c e s s á r io .

A r t ig o  3 ° .-  E s ta  le i en tra  em  v ig o r  na d a ta  d e su a  

p u b lic a ç ã o , r e v o g a d a s  as d is p o s iç õ e s  em  c o n tr á r io , r e tr o a g in d o  se u s  

e f e i t o s  a I o. d e  J a n e ir o  d e 2 .0 0 8 .

N o t a : P u b lic a d a  e a f ix a d a  no q u a d ro  de a to s  o f ic ia is  na d a ta  su p ra .

2 .0 0 8 .

P e d r a  B e l a ,  2 3  d e  J a n e ir o  d e  2 .0 0 8

o s é  R o n a ld o  L e m e  
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